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SOLICITO A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI,
JUNTAMENTE COM AS SECRETARIAS COMPETENTES, A

REALIZAÇÃO DA PINTURA DAS FAIXAS DE PEDESTRE EM
FRENTE AS ESCOLAS LOCALIZADAS NO BAIRRO JABARAÍ,

VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA DOS PEDESTRES,
ESPECIALMENTE DOS ESTUDANTES.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 95, êlº do
Regimento Interno, solicita a pintura das faixas de pedestre em frente às escolas localizadas no
bairro Jabaraí.

Considerando que a segurança dos pedestres, especialmente de crianças e adolescentes que
frequentam as escolas, deve ser uma prioridade, a pintura das faixas de pedestre é crucial para
garantir uma travessia segura, reduzindo o risco de acidentes e promovendo uma mobilidade
urbana mais organizada;

Considerando que a presença de faixas de pedestre em áreas escolares é uma das principais formas

de sinalização de trânsito voltada a proteção de alunos, professores e demais transeuntes, a
implementação imediata desta medida é essencial para adequar a infraestrutura viaria as normas

de segurança;

Além das questões mencionadas, a melhoria da sinalização em frente as escolas também
beneficiará a comunidade local como um todo, promovendo maior fluidez no tráfego e incentivando

a prática de hábitos mais seguros por parte dos motoristas que circulam na região.

Nada mais havendo para o momento e certa de seu apoio, aproveito a oportunidade para renovar os

protestos da minha mais elevada estima e consideração.
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